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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7509/2024. 
De 29 de julho de 2024. 

 
 
 
Súmula: “Aprova arruamento e loteamento 
denominado Loteamento Residencial 
“MARINA DI VENETO”, conforme especifica e 
confere outras providências.” 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo nº. 36.928/2024, e; 

Considerando que ARTESA DALCONDOR CONSTRUTORA LTDA, provou o 
domínio sobre o imóvel, com área total de 40.000,00 m² conforme demonstra a 
matrícula n.º 54.768 do Cartório de Registro de Imóveis do Foro Regional de 
Fazenda Rio Grande, Paraná; 
 
Considerando as diretrizes de arruamento e os parâmetros previstos pela Lei 
Complementar Municipal n.º 08/2006 e Lei Federal n.º 6.766/79, e suas alterações 
posteriores, a anuência prévia da AMEP em parecer sob n.º COT 103/2023, em data 
de 09 de maio de 2023, bem como a Licença de Instalação emitida pelo IAT, sob o 
n.º 289858 válida até 17 de fevereiro de 2028;  
 
Considerando que a estatística do projeto estabelece como área total loteada 
40.000,00 m², e área líquida loteada com 27.614,19 m², contendo 56 lotes; 

 
Considerando ter sido transmitido ao Município a área total de 15.148,42 m², sendo 
12.385,81 m² destinada à abertura de ruas; 2.762,61 m² destinadas às Áreas 
Institucionais, integralmente edificáveis, localizadas na Planta do Loteamento 
“Marina di Veneto”, doadas ao Município em atenção a Lei Federal n.º 6.766/79, e 
suas alterações posteriores, em conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n.º 08/2006; 
 
Considerando as informações favoráveis dos órgãos de tramitação do respectivo 
processo, enquadrado nas Leis supracitadas; 

 
Considerando ter havido determinação de caução ao Município de 07 lotes para 
garantia do cumprimento das medidas mitigadoras, garantia de execução das obras 
de infraestrutura e demais ônus sob responsabilidade do empreendedor, os lotes: 
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Quadra Lote Área (m²) 
3 1 558,40 

3 2 562,46 

3 3 409,45 

3 4 421,38 

3 5 421,38 

4 1 548,18 

4 2 360,00 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º.  Fica aprovado o arruamento e o loteamento “Marina di Veneto”, com área 
total de 40.000,00 m², situado no Bairro Veneza, neste Município, cujo projeto 
encontra-se devidamente assinado por seu responsável técnico, conforme 
demonstra a ART n.º 1720212513579, e pelo representante legal da empresa 
ARTESA DALCONDOR CONSTRUTORA LTDA.  

Art. 2º.  Fica a empresa empreendedora ARTESA DALCONDOR CONSTRUTORA 
LTDA, comprometida a cumprir o que determina a Lei Complementar Municipal n.º 
08/2006 e a Lei Federal n.º 6.766/79 e suas alterações posteriores, assim como 
solicitar o Certificado de Conclusão de Obras de Infraestrutura, conforme 
Portaria/SMU nº. 003/23 de 07 de julho de 2023 ao término das obras. 

Art. 3º. Fica ainda estabelecido que a aprovação do plano de arruamento e do 
loteamento, não implica em nenhuma responsabilidade por parte do Município de 
Fazenda Rio Grande, quanto a eventuais divergências referentes a dimensões de 
lotes ou quadras, quanto ao direito de terceiros em relação à área arruada, loteada 
ou desmembrada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que 
não obedecem aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou a disposições 
legais aplicáveis. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.07.29 16:39:06 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA  - D.A. Nº 001/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre a regulamentação do 
procedimento de cancelamento de créditos 
tributários no Município de Fazenda Rio 
Grande. 

 

Considerando as atribuições da Secretaria de Finanças – Divisão de Arrecadação 

e suas ações no acompanhamento da efetivação e recebimento dos créditos tributários e 

não tributários do Município de Fazenda Rio Grande, 

 

Considerando as disposições previstas na Constituição Federal, Lei de 

Responsabilidade Fiscal 101/2000, Lei 6830/90, Lei Complementar nº 45/2011, Código 

Tributário Nacional e Código Tributário Municipal. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Regulamentar o procedimento de cancelamento de créditos tributários do 

Município de Fazenda Rio Grande. 

 
Art. 2º. Todo crédito tributário lançado indevidamente, seja decorrente de 

duplicidade, erro ou outra causa, deverá ser objeto de processo administrativo de revisão 

fiscal. 

 
Art. 3º. O processo administrativo de revisão fiscal deverá ser instaurado 

individualmente para cada tributo, mesmo que se trate de contribuintes idênticos, no 

mínimo, com os seguintes documentos e informações: 

I – Informações sobre o fato detectado; 

II – Informações sobre o tributo, data, valor e quem realizou o lançamento; 

III – Informações sobre o possível erro de lançamento; 

IV – Informações sobre as razões de cancelamento, se for o caso; 
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V- Informações se o crédito tributário será extinto ou relançado. 

VI – Documentos que comprovam as informações que motivam a instauração do 

processo administrativo. 

 
Art. 4º.  O processo administrativo para cancelamento de dívidas será instaurado 

e deverá ser analisado por: 

I – Divisão de arrecadação, a qual emitirá parecer sobre os fatos constantes no 

processo e irá deliberar sobe a necessidade do cancelamento e/ou relançamento do 

crédito tributário e, inclusive sobre a sua extinção se for o caso; 

II – Procuradoria do Município, para o controle da legalidade do ato; 

III- Despacho do Prefeito Municipal acolhendo o parecer da Procuradoria 

Município e determinando a Divisão de Arrecadação que proceda o cancelamento do 

crédito tributário. 

 
Art. 5°. O processo administrativo para cancelamento de débitos, vincendos ou 

vencidos, dentro do exercício fiscal de lançamento será instaurado e deverá ser analisado 

por: 

I – Setor de origem do processo explicitando o motivo do cancelamento, o qual 

deverá ser motivado e fundamentado através de documentação comprobatória; 

II – Divisão de Arrecadação a qual emitirá parecer sobre os fatos constantes no 

processo e irá deliberar sobe a necessidade do cancelamento e/ou relançamento do 

crédito tributário; 

 
Art. 6º. Para cancelamento de créditos tributários, por qualquer causa, deverá ser 

observado: 

I – Descrever no sistema tributário municipal detalhadamente o motivo, 

referenciando a documentação que embasa o cancelamento; 

II – Ser registrado no sistema informatizado através da rotina Requerimento / 

Manutenção de lançamento; 

III – Ser deferido formalmente em processo administrativo pela autoridade 
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administrativa competente; 

IV – Ser homologado, no sistema informatizado, exclusivamente por servidor com 

competência legal para prática do ato, para que ocorra a autorização via sistema de dupla 

senha; 

 
Art. 7º. Ao término de cada exercício financeiro poderá a Divisão de Arrecadação 

fazer a revisão de ofício dos lançamentos tributários a fim de detectar a ocorrência de: 

I – créditos tributários lançados indevidamente por qualquer natureza, 

especialmente por lançamento em duplicidade; 

II – Créditos notificados e não inscritos em dívida; 

Parágrafo único: Para as hipóteses dos incisos do artigo 7º, os casos detectados 

deverão ser objeto de instauração de processo administrativo para as devidas 

regularizações. 

 
Art.8º. Os servidores que não observarem o contido na presente Instrução 

Normativa estão sujeitos à instauração de processo disciplinar, inclusive com ônus de 

reparar os eventuais prejuízos causados a administração pública. 

 
Art. 9º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Fazenda rio Grande, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Givanildo Francisco Pego 
Secretário Municipal de Finanças 

Decreto nº 6235/2022 
 

Katheryne da Cruz Szymanski Miranda 
Diretora da Divisão de Arrecadação 

Decreto nº 6354/2022 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 153/2024 - ID 4236 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: MN NUTRIÇÃO LTDA; 
CNPJ: 29.496.518/001-40; 
OBJETO: “Aquisição de Dieta Especial em atendimento a Demanda Judicial n° 005798-
64.2024.8.16.0038”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Rubiane Wozniack, matrícula 353.918; 
GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 358.099; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 028/2024; 
PROTOCOLO: 43525/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 102/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 06 (seis) meses contados da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021; 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais); 
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 154/2024 - ID 4237 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ELEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA; 
CNPJ Nº: 07.791.107/0001-44; 
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção, calibração e verificação 
do etilômetro modelo BAF-300. N.S07070, nas condições estabelecidas no Termo de Referência”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Maria do Carmo Soares de Lima Pedro, matrícula 352.468; 
GESTOR: Israel Luis Rosa, matrícula 350.723; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 31/2024; 
PROTOCOLO: 38238/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 101/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 90 (noventa) dias contados da publicação no PNCP, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021; 
VALOR TOTAL: R$ 2.321,00 (dois mil trezentos e vinte e um reais); 
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2024. 

Coordenação de Contratos 
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